
 
 

PARECER JURIDICO N° 254/2025 

 

 

PROCESSO LICITATORIO – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE N° 34/2025 

 

 

Trata-se de parecer jurídico 

relativo a inexigibilidade n° 

34/2025, para a  Contratação de 

show artístico com o cantor Naldo 

Motta para o Reveillon de 

Marmelópolis 2025. 

 

 

 

 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se 

subordinam ao regime das licitações e possui raiz 

constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da 

Carta Magna. 

 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 

de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) 

inexigibilidade de licitação (art.74). 

 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição nos casos de contratação de 

profissional de setor artístico consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

 

II - contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; 

 



 
 
Analisando o dispositivo legal citado no início deste item 

(artigo 74, II, da Lei nº 14.133/2021) constam os seguintes 

requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 

caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente 

com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a 

demonstração de consagração do artista perante a crítica 

especializada ou opinião pública. 

 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração 

verificar se o cachê cobrado por aquele artista ao ente 

contratante possui compatibilidade com a contrapartida 

requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja 

para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades 

da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta 

poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares 

como em eventos custeados por verba pública. 

 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da 

hipótese do art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, bem como os 

respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 

demais providências que devem ser adotadas pela 

Administração Pública. 

 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os documentos a seguir: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos: 

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária; 



 
 
 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que 

cumpridos os requisitos exigidos pela lei, a contratação 

poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade 

de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Ex positis, com espeque nos fundamentos de fato e de direito 

articulados ao norte, e para que aspectos de mero formalismo 

não se sobreponham a questões de fundo, esta Procuradoria 

Jurídica opina de modo favorável à legalidade da contratação, 

com fulcro no artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Sendo este o parecer desta procuradoria, 

 

Marmelópolis, 03 dezembro de 2025. 

 

DANIEL GICOVATE 

PROCURADOR DO MUNICIPIO 

OAB/MG  92.793 
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